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DECRETO Nº 3.209, DE  7 DE JUNHO DE 2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 
PARITÁRIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ATIVIDADE 
DELEGADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Presidente 
Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
  D E C R E T A: 

    

  Art. 1º - Fica criada a Comissão Paritária de Controle e 

Fiscalização da Execução do Programa de Atividade Delegada, que tem por 
objetivo: 
 
I - propor alterações no(s) Plano(s) de Trabalho(s) citado(s) que integra(m) o 
referido convênio; 
 
II - acompanhar a execução do convênio; 
 
III - avaliar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da 
atividade delegada e encaminhá-la à Polícia Militar do Estado de São Paulo - 
PMESP, aprovando as planilhas contendo a estimativa do número de horas 
que serão trabalhadas pelos Policiais Militares no exclusivo exercício da 
Atividade Delegada, bem como o montante financeiro total, de acordo com os 
valores fixados no Plano de trabalho; 
 
IV - conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela PMESP, atestando o 
número de horas trabalhadas pelos policiais militares no exclusivo exercício 
da Atividade Delegada, bem como o montante total devido pelo Município, de 
acordo com os valores fixados no convênio; 
 
V - propor as adequações que se fizerem necessárias; 
 
VI - analisar e emitir juízo de valor sobre a regularidade da prestação de 
contas apresentada pela PMESP. 
 
 

Art. 2º A presidência da referida Comissão ficará a cargo do 
titular do cargo de Chefe de Gabinete. 
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Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem 
a Comissão Paritária Controle e Fiscalização da Execução do Programa de 
Atividade Delegada: 

 
I – Pelo Governo do Estado de São Paulo: 
 

 
Capitão BRUNO DE OLIVEIRA, RG nº 34196457-8 e CPF nº 
311.414.968-52. 

 
Sargento FERNANDO HENRIQUE DA FONSECA, RG nº 40979642-6  e 

CPF nº 341.324.768-98; 
 

 

II – Pelo Poder Público Municipal: 
 
DANIELI MOREIRA DE BRITO, RG nº 52.970.296-4 e CPF nº 
452.890.978-21; 

 

GLASIELA SAQUETA, RG nº 8.641.331-0 e CPF nº 042.166.839.32. 

 

 
Art. 4º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação 

serão considerados como prestação de serviços relevantes ao Município. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente 

Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 

 

Presidente Alves, 7 de junho de 2024. 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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